LEI N.º 1.758 DE 04/04/97

Altera dispositivos da Lei 1.139, de 28/12/89.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – O inciso II do artigo 7° da Lei 1.095, de 13/02/89, que Intitui o Imposto Sobre Transmissão de Bens e Imóveis por ato oneroso e inter vivos – ITBI, modificado pela Lei 1.139, de 28/12/89 passa a vigorar com a seguinte redação.

Art. 7º – .................................................................................................

I – ........................................................................................................... 

II – Nas demais transmissões e sessões a título oneroso as alíquotas incidirão sobre o valor venal do imóvel, expresso em UFMT na seguinte escala, observado o disposto do artigo anterior:

1. Até 120 UFMT’s ................................................................... Isento

2. Até 600 (saiscentos) UFMT’s...............................................       1%

3. Até 1364, 87 UFMT’s ..........................................................       2%

4. Até 2042, 31 UFMT’s ..........................................................       3%

5. Acima 2042, 31 UFMT’s .....................................................       4%

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de abril de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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